
PROCESSO Nº : 7033-5/2012
UNIDADE 
GESTORA 

: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE COCALINHO - 
PREVI-COCALINHO

RESPONSÁVEL : ROGÉRIO MOREIRA
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO MOISÉS MACIEL

EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão.  Exercíc io  de  2012.  

Inst i tu to  Munic ipa l  de  Prev idência  Socia l  de  

Cocal inho  -  PREVI-COCALINHO.  Parecer  pe la  

regular idade das contas com determinação legal .

PARECER Nº 5.472/2013

I – DO RELATÓRIO

1. Trata-se  do  julgamento  das  Contas  Anuais  de  Gestão  do 

Inst ituto  Municipal  de  Previdência  Social  de  Cocal inho  -  PREV-COCALINHO, 

referente  ao  exercício  de  2012,  sob  a  responsabi l idade  do  gestor  Sr.  Rogério  

Moreira.

2. Os  autos  aportaram  no  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos  termos  do  art .  71,  I I ,  da  Const ituição  Federal;  art.  

1º,  I I ,  da Lei Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art.  

29, II ,  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.  
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4. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a) GESTOR DO RPPS: Rogério Moreira (período 1.º/01/2012 a 31/12/2012)
b) Contador: Mauro César Ferlete (período 01/01/12 a 01/05/12)
Laura Cristina de Oliveira Campos (período 02/05/12 a 31/12/12
c)  Responsável  pela  Unidade  de  Controle  Interno:  Carlos  Batista  de  Oliveira 
(período 1.º/01/2012 a 31/12/2012)

5. Consta  no  Relatório  que  a  auditor ia  foi  realizada  na  sede  da 

Câmara  Municipal  de  Água  Boa,  no  período  de  01/07/2012  a  13/07/2012,  em 

atendimento  à  determinação  cont ida  na  Ordem  de  Serviço  n.º  06/2012,  c om 

observância  às  normas  e  procedimentos  de  auditor ia  apl icáveis  à  Administração 

Pública,  bem  como  os  cr itér ios  cont idos  na  legislação  vigente,  consol idando  o 

resultado  do  controle  externo  simultâneo  sobre  as  informações  prestadas  a  esta  

Corte  de  Contas  por  meio  do  Sistema  APLIC,  processos  físicos,  informações 

extraídas  dos  sistemas  informatizados  do  órgão  e  outras  obt idas  em  inspeção  in 

loco .

6. A Secretaria  de  Controle  Externo  da  Relatoria  do  Conselheiro 

Humberto  Bosaipo  elaborou  às  f ls.  33/60,  em  caráter  prel iminar,  Relatório  de 

Auditor ia  que  faz  referência  ao  resultado  do  exame  das  contas  anuais  em  tela,  

elencando  ao  f inal  a  existência  de  uma  irregular idades  de  responsabil idade  do 

gestor (KB10).

7. Devidamente  not if icado  às  f ls.  61,  o  gestor  defendeu-se  do 

apontamento,  defesa  esta  que  foi  acatada  pela  SECEX  da  3.ª  Relatoria  no 

Relatório  de Anál ise  da Defesa,  às  f ls.  150/152,  restando sanada a  irregularidade 

apontada. 

8. Vieram os autos para análise e parecer minister ial.  

É o breve relatór io.

I I  – DA FUNDAMENTAÇÃO
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9. Nos  termos  do  art.  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal de Contas do Estado de  

Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  Ministér io 

Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por 

dinheiros,  bens  e  valores  públ icos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  

Municípios e demais  ent idades da Administração Indireta,  incluídas as fundações,  

fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  públ ico,  as  agências 

reguladoras e execut ivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outro irregularidade de que resulte dano ao erário.

10. Ainda  nos  termos  do  art.  35,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  

11. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

12. Analisando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado pela  Secretaria  de Controle Externo  do Conselheiro Humberto Bosaipo , 

infere-se  que,  em  termos  gerais,  o  Inst ituto  Municipal  de  Previdência  Social  de 

Cocalinho  –  PREV-COCALINHO  apresentou  resultados  sat isfatór ios  no 

desempenho  dos  atos  de  gestão  relat ivos  ao  exercício  de  2012,  evidenciados 

pelos  apontamentos  favoráveis  relat ivos  à  receita,  gastos  com pessoal,  observou  

o  respeito  aos  l imites  e  percentuais  das  despesas  de  acordo  com  a  Lei  de  

Responsabil idade  Fiscal  e  a  Const ituição  Federal,  demonstrando  regularidade  na 

gestão orçamentária e f inanceira.

13. Pois  bem.  No  caso  em  apreço  as  contas  merecem  julgamento 
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pela  regularidade ,  haja  vista  a  atuação  idônea,  legít ima,  ef ic iente  e  ef icaz 

verif icada  na  gestão  do  Inst ituto  Municipal  de  Previdência  Social  de  Cocal inho  -  

PREV-COCALINHO,  com  respeito  aos  ditames  const itucionais  e  legais  que 

regulam  a  at ividade  administrat iva,  evidenciada  pela  ausência  de  qualquer 

irregularidade.

14. Por  f im,  conforme  se  extrai  do  Relatório  Técnico,  houveram 

irregularidades constatadas pela  SECEX no exercício  de 2011,  o  que culminou no 

julgamento  das  contas  daquele  exercício  com  duas  determinações  a  serem 

seguida  nesta  gestão  de  2012.  Considerando  que  não  houve  descumprimento  de 

tais  determinações no exercício de 2012,  rat i f ica-se,  assim, a higidez da presente 

prestação de contas e l isura da gestão prat icada no exercício em análise.

15. Vale  ressaltar  que  a  única  irregularidade  encontrada  e, 

posteriormente,  sanada  (KB10) ,  refere-se  à  desnecessidade  de  prof issional  da 

área contábil  integrante dos quadros efet ivos do Fundo de Previdência,  nos casos 

em que  houver  a  adesão  ao  Programa AMM-PREVI,  bem como a  possibi l idade  de 

real ização  de  despesa  direta  para  pagamento  da  Empresa  prestadora  do  serviço  

de Contabil idade decorrente de tal adesão.  

16. Conforme  é  sabido,  o  Programa  AMM-PREVI  consiste  na 

terceir ização  da  gestão  do  at ivo  e  passivo  dos  Regimes  Próprios  de  Previdência 

Social,  sendo  os  municípios  aderentes  ao  “Termo  de  Vinculação  ao  Contrato  de  

Prestação  de  Serviços  Técnicos  de  Operacionalização  dos  Regimes  Próprios  de 

Previdência dos Municípios do Estado de Mato Grosso” benef iciár ios dos serviços 

prestados  pelo  Consórcio  PREVIMUNI,  integrado,  atualmente,  pelo  Banco  do 

Brasi l  e a empresa Agenda Assessoria Planejamento e Informática Ltda.

17. Dentre as at ividades de operacionalização dos RPPS, incluem-

se  os  serviços  contábeis,  desempenhados  por  prof issional  qual if icado  integrante 

da  empresa  Agenda  Assessoria  Planejamento  e  Informática  Ltda,  responsável  

pela elaboração de demonstrações f inanceiras, relatór ios e registros contábeis.

18. Por  esse  Programa,  desenvolvido  pela  Associação  Mato 
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Grossense  de  Municípios  –  AMM,  os  serviços  contábeis  do  Inst ituto  Municipal  de 

Previdência  Social  de  Cocalinho  –  PREV-COCALINHO  são  prestados  pela 

funcionária  terceir izada,  Sra.   Laura  Crist ina  de  Oliveira  Campos,  l igada  à  

empresa  Agenda  Assessoria,  e  o  pagamento  por  tais  serviços  é  realizado  de  

forma direta pela administração.

19. A respeito do tema, posicionou-se o Tribunal Pleno desta Corte 

acerca  da  legalidade  do  Programa  AMM-PREVI,  bem  como  do  Contrato  de 

Prestação  de  Serviços  Técnicos  de  Operacionalização  dos  Regimes  Próprios  de 

Previdência  Social  dos  Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso,  tendo  reaf irmado 

por diversas vezes o mesmo entendimento. Nesse Sentido, veja-se:
Acórdão  nº  21/2005  (DOE  24/02/2005) .  Prev idência.  RPPS.  Programa  AMM-PREVI.  

Legal idade  do  programa  condic ionada  ao  atendimento  às  condições,  especia lmente,  

à  adequação ao l imi te  de despesas admin is t ra t ivas  em cada RPPS127.

O  Programa  AMM-Prev i  é  legalmente  apl icável  aos  munic íp ios.  S ign i f ica  que  a  

gestão do at ivo e  do pass ivo dos RPPS é passíve l  de  terce i r i zação.

Entretanto,  somente  será  func ional  e  v iável  se  cada RPPS v inculado  ao  Programa se  

adequar  às  normas  gera is  de  prev idência,  em  especia l  ao  l imi te  de  2%  para  a  taxa  

de  admin is t ração.  Para  tanto,  há  necess idade  de  aval iação  de  impacto  em  cada  

Regime Própr io .  Devem, a inda,  ser  observadas as seguintes  conclusões:  ( . . . )

20. Neste  contexto,  em  que  pese  o  consolidado  entendimento 

desta  Corte  acerca  da  necessidade  de  prof issional  contábil  efet ivo  para  atuação 

nos  órgãos  da  Administração  Pública,  amparado  pelos  Acórdãos  n°  1.589/2007 

(DOE  03/07/2007)  e  n°  947/2007  (DOE  15/05/2007),  com  supedâneo  nas 

disposições  cont idas  no  art .  37,  II  da  CF;  na  situação  em  test i lha  não  se  denota 

possível  exigir  do  jur isdicionado  a  existência  de  prof issional  efet ivo  nos  quadros  

do  RPPS  para  f ins  de  execução  das  at iv idades  contábeis,  uma  vez  que  foi  

declarada legal por esta Corte a terceir ização da gestão mediante a ut i l ização dos 

serviços prestados pelo Consórcio PREVI-MUNI aos Entes aderentes.

21. Nota-se,  como  exemplo,  que  na  análise  das  Contas  Anuais  de 

Gestão  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos  Servidores  de  I t iquira,  

relat ivas  ao  exercício  de  2011  (Processo  nº  3.634-0/2012),  posic ionou-se  a 

Conselheira  Relatora  pela  manutenção  da  impropriedade  at inente  à  ausência  de 

prof issional  contábi l  nos  quadros  efet ivos  do  RPPS,  determinando  à  atual  gestão 
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a  adoção  de  providências  a  f im  de  que  os  serviços  de  contabil idade  fossem 

exercidos por  contador  ocupante de cargo efet ivo,  no prazo de 240 dias,  podendo 

ser  ut i l izado  o  contador  da  Prefeitura  Municipal,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  

no  caso  de  descumprimento,  conforme  dispõe  o  art .  75,  IV,  da  Lei  Orgânica  do 

TCE/MT c/c  art.  6º  da Resolução Normativa  TCE/MT 17/10 (Acórdão nº  226/2012-

SC – DOE 20/09/2012).

22. Ocorre  que,  na  evolução  de  entendimentos  desta  Corte,  após 

ampla  discussão  plenária,  a  mesma  Conselheira  modif icou  seu  entendimento,  

acolhendo  o  voto-vista  proferido  pelo  Conselheiro  Valter  Albano  nos  autos  nº 

3.900-4/2012, nos seguintes termos:

Outro equívoco  que vem ocorrendo e que deve ser  corr ig ido,  se refere à necess idade  

de  rea l i zação  de  concurso  públ ico  para  preenchimento  dos  cargos  de  contador  e  

cont ro lador  in terno  dos respect ivos fundos.

É prec iso  f icar  c laro que os fundos munic ipa is  prev idenciár ios  que ader i ram ao AMM-

PREVI  se  benef ic iam  da  prestação  de  serv iços  do  consórc io ,  e  por tanto,  não  

prec isam fazer  concurso  nem prec isam ter  quadro  própr io ,  uma vez que sua gestão  é  

terce i r i zada.

(…)

Considerando  que  este  Tr ibunal  de  Contas,  há  mui to ,  dec larou  a  legal idade  do  

Contrato  de  Prestação  de  Serv iços  Técnicos  de  Operac ional i zação  dos  Regimes  

Própr ios  de  Prev idência  Socia l  dos  Munic íp ios  do  Estado  do  Mato  Grosso  f i rmado  

ent re  a  AMM  e  o  PREVIMUNI  (Acórdão  21/2005)  e,  cons iderando,  a inda,  que  sua  

v igência  somente  se  expi ra  em  2013,  não  há  necess idade  de  rea l i zação  de  l ic i tação  

para cont ratação de nova empresa prestadora  de serv iços.

Da  mesma  forma,  considerando  que  a  gestão  do  fundo  é  terce i r i zada,  não  há  

necess idade  de  rea l i zação  de  concurso  públ ico  para  nomeação  de  contador  e  de  

cont ro lador  in terno  dos respect ivos fundos.  (…)

23. Com  vista  à  garant ia  da  segurança  jurídica,  levando-se  em 

conta o entendimento desta Corte acerca da legal idade da adesão ao Contrato de  

Prestação  de  Serviços  Técnicos  de  Operacionalização  dos  Regimes  Próprios  de 

Previdência  Social  dos  Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso,  mencionado 

entendimento  foi  aprovado  por  unanimidade  pela  Segunda  Câmara,  or ig inando  o 

Acórdão nº 273/2012-SC – DOE 15/10/2012.
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24. Nesse  contexto,  pautando-se  no  mesmo  entendimento,  este 

Parquet  de  Contas  coaduna  seu  entendimento  com  o  emanado  pela  SECEX  no 

relatór io  de  defesa,  para  entender  que  a  irregularidade  ora  tratada  merece  ser 

afastada  (KB10),  não  havendo  que  se  falar,  com  relação  à  real idade  vivenciada  

pelo  pelo  órgão  f iscal izado,  na  existência  de  ato  impróprio  caracterizado  pela  

ausência de contador efet ivo desempenhando as at ividades na unidade.

25. Importa  ressaltar,  porém,  que  uma  vez  encerrada  a 
vinculação  ao  Programa AMM-PREVI,  assumindo  o  Instituto  de  Previdência  a 
própria gestão operacional,  devem as atividades contábeis e demais serviços 
permanentes  da  unidade  serem  realizados  por  profissional  efetivo,  nos 
termos do art.  37,  II  e  Acórdãos n° 1.589/2007 (DOE 03/07/2007)  e n°  947/2007 
(DOE 15/05/2007) deste Tribunal .

I I I  – DA CONCLUSÃO

26. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  anál ise,  o  Ministério  Público  de  Contas , 

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  

do Estado de Mato Grosso (art.  51, da Const itu ição Estadual)  manifesta  

a)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela  regularidade, 
das Contas Anuais de Gestão do Inst ituto de Previdência  dos Servidores  Públ icos 

Municipais de Cocalinho - PREVI-COCALINHO, referente ao exercício de 2012 .

b)  pela  determinação  à  atual  gestão  para  que  o  atual  gestor 

real ize  concurso  públ ico  para  o  preenchimento  do cargo  de  Contador,  nos  termos 

do  art.  37,  inciso  I I,  da  Const ituição  Federal,  antes  do  término  do  prazo  de  

vigência do Programa AMM-Previ em 2013;

c)  pela  advertência  à  or igem  no  sent ido  de  que  a  reincidência 

em  impropriedades  simi lares  poderá  acarretar  a  irregularidade  das  contas 

subsequentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,  nos termos do art.  193,  
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§1º, do Regimento Interno.

É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá,  1.º de agosto de 2013.

(assinatura digital) 1

Getúlio Velasco Moreira Filho 
Procurador Geral  Substituto

Ce r t i dã o  

Ce r t i f i c o  q u e  o  p re s e n te  p a re c e r

 e n co n t ra - s e  a s s i n a d o  d i g i t a l me n te  n o  C o n t ro l  P.

_ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _

 G ra z ie l l e  Gu im a rã e s  Ca v i c h i o l l i

As s i s te n te  d e  Ga b i n e te

Ma t r í c u l a  8 0 0 9 2 10

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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